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Data: 30/09/2021 

 

Processo: 1993/2021 – Pregão Privado 013/2021. 

 

Objeto: Contratação de Prestação de Serviços continuados para desenvolvimento de Software 

com práticas ageis para o Instituto do Coração – HCFMUSP.  

 

Pedido de esclarecimento : empresa SONDA   

 
No item 4.1.4 diz "Na abertura da demanda de serviços ou durante a execução dos serviços, a equipe técnica da 

empresa CONTRATADA poderá ser: 

a) Reduzida até ficar com o limite mínimo de 2 (dois) profissionais; ou 

b) Aumentada até ficar com o limite máximo de 10 (quinze) profissionais." 

Pergunta: o limite máximo de cada equipe será 10 (dez) ou 15 (quinze)? 

Considerar 15 pessosas 
 
No item 4.5.1 diz "A disponibilização de equipe técnica da empresa CONTRATADA para prestação do serviço 

será feita sob demanda do InCor, que será formalizada por meio de Ordem de Serviço (OS). Ou seja, enquanto 

não for aberta OS pelo InCor, não deverá haver disponibilização de equipe técnica da empresa CONTRATADA e, 

consequentemente, não haverá prestação de serviço a ser remunerado." e no ANEXO IV item 4 diz: "Prazo de 

início da prestação de serviços: 1º dia útil após a assinatura do Contrato." 

Pergunta: Está correto este prazo, visto a impossibilidade de recrutamento, seleção e contratação em 01 

(um) dia? 
Considerar o 1o dia útil, como início do Contrato e não início da alocação da mão-de-obra.  
 
Pergunta: Caso esteja correto, poderíamos iniciar somente com o preposto e qual seria o prazo para o 

restante da equipe? 
Observe que o tamanho da equipe está vinculado a existência de demanda. Assim o preposto 

só terá sentido quando existir demanda para a prestação de serviço.  
 

No ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO e no item 3.2 do edital fica claro que a unidade do 

objeto de contratação será por equipe técnica com até 10 (dez) profissionais, contudo na CLÁUSULA QUINTA 

item 5.1 da minuta de contrato é solicitado o valor por hora de cada perfil profissional e o item 5.4 diz que o 

serviço será por demanda sem quantidade mínima. 

Pergunta: Para correta formação de custos da nossa proposta, a contratação será por equipe técnica ou por 

homem-hora de profissionais qualificados? 

A contratação será por homem-hora de profissionais qualificados. 

 

     


